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EDITAL COMPLEMENTAR 002 AO 003/2025 – PPGLetras – Discentes Especiais 
(MESTRADO E DOUTORADO) 2026-1 

 
 A Coordenação do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Letras, da Universidade 
do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, Campus Universitário de Sinop, de acordo com a 
Resolução 015/2022-CONSUNI (Regimento Interno do PPGLetras) e por deliberações da 
sua Comissão de Processo Seletivo para Discentes Regulares e Especiais (Portaria nº 
1920/2025-PRPPG), torna pública a HOMOLOGAÇÃO PREMILINAR das inscrições para 
seleção de discente especial nas disciplinas do Programa de Pós-graduação em Letras 
ofertadas no semestre letivo 2026/1. 

 

MESTRADO 
 

N. INSCRIÇÃO RESULTADO JUSTIFICATIVA 

1 13517 DEFERIDA ---- 

2 13573 INDEFERIDA 
- Letra “b” do Art. 3º do Edital 003/2025 (Não anexou 

documento). 

3 13574 INDEFERIDA 

- Letra “c” do Art. 3º do Edital 003/2025 (Não anexou 
Histórico escolar da Graduação) 

- Letra “b” do Art. 3º do Edital 003/2025 (Não anexou o 
verso do Diploma da graduação). 

- Letra “h” do Art. 3º do Edital 003/2025: Não anexou 
comprovante da última eleição ou certidão de quitação 

com a Justiça Eleitoral. 
- Letra “m” do Art. 3º do Edital 003/2025 – Não anexou 

carta de intenção com justificativa endereçada ao docente 
de cada disciplina requerida na área de seu interesse. 

- Letra “o” do Art. 3º do Edital 003/2025: Anexou 
Declaração de disponibilidade, ciência e compromisso 

(Anexo I) sem a assinatura gov.br ou outra com 
certificação digital. 

4 13583 INDEFERIDA 

- Letra “o” do Art. 3º do Edital 003/2025: Anexou 
Declaração de disponibilidade, ciência e compromisso 

(Anexo I) sem a assinatura gov.br ou outra com 
certificação digital. 

5 13613 DEFERIDA ---- 

6 13614 DEFERIDA ---- 

7 13663 DEFERIDA ---- 

8 13681 DEFERIDA ---- 

9 13685 DEFERIDA ---- 

10 13691 DEFERIDA ---- 
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11 13696 DEFERIDA ---- 

12 13697 DEFERIDA ---- 

13 13699 DEFERIDA ---- 

14 13700 DEFERIDA ---- 

15 13707 INDEFERIDA 
- Letra “c” do Art. 3º do Edital 003/2025 (Não anexou 

Histórico escolar da Graduação) 

16 13708 DEFERIDA ---- 

17 13712 DEFERIDA ---- 

18 13719 INDEFERIDA 
- Letra “c” do Art. 3º do Edital 003/2025 (Não anexou 

Histórico escolar da Graduação) 

19 13721 DEFERIDA ---- 

20 13733 DEFERIDA ---- 

21 13737 DEFERIDA ---- 

22 13739 INDEFERIDA 

- Letra “c” do Art. 3º do Edital 003/2025 (Não anexou 
Histórico escolar da Graduação) 

- Letra “j” do Art. 3º do Edital 002/2025 (Não anexou o 
Currículo lattes atualizado). 

23 13740 DEFERIDA ---- 

 
 
NOTA: Para as possíveis solicitações de recurso, o(a) candidato(a) deverá preencher o 

Google forms disponível no link: https://forms.gle/9kYjnFjdwQg6otJH8 , observando o prazo 

de 24 horas após a publicação deste Edital. 

 

DOUTORADO 
 

N. INSCRIÇÃO RESULTADO JUSTIFICATIVA 

1 13337 DEFERIDA ---- 

2 13552 INDEFERIDA 

- Letra “b” do Art. 3º do Edital 003/2025 Anexou Diploma 
ou atestado do curso de graduação (deve ser do 

mestrado); 
- Letra “c” do Art. 3º do Edital 003/2025 Anexou Histórico 

da graduação (deve ser do Mestrado). 

3 13577 DEFERIDA ---- 

4 13579 DEFERIDA ---- 

5 13606 INDEFERIDA 
- Letra “b” do Art. 3º do Edital 003/2025 (Não anexou o 

verso do Diploma do mestrado). 

https://forms.gle/9kYjnFjdwQg6otJH8
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§ 2º do Art. 3º do Edital 002/2025 “Para os documentos 
que tenham informações frente e verso, o candidato 

deverá anexar as duas imagens para análise” 

6 13607 DEFERIDA ---- 

7 13621 DEFERIDA ---- 

8 13624 DEFERIDA ---- 

9 13632 DEFERIDA ---- 

10 13669 INDEFERIDA 

- Letras “d” “e” e “g” do Art. 3º do Edital 003/2025 (Anexou  
cópias de documentos ilegíveis) 

§ 2º (...) As imagens dos documentos deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a análise da 

documentação com clareza. 

11 13670 DEFERIDA ---- 

12 13674 DEFERIDA ---- 

13 13680 DEFERIDA ---- 

14 13686 INDEFERIDA 
- Letra “c” do Art. 3º do Edital 003/2025 (Anexou Histórico 

do Mestrado incompleto) 

15 13693 DEFERIDA ---- 

16 13695 DEFERIDA ---- 

17 13698 DEFERIDA ---- 

18 13703 INDEFERIDA 
- Letra “b” do Art. 3º do Edital 003/2025 (Não anexou 

Diploma ou atestado de previsão ou conclusão do curso 
até a data de matrícula (mestrado); 

19 13705 DEFERIDA ---- 

20 13706 DEFERIDA ---- 

21 13709 DEFERIDA ---- 

22 13723 INDEFERIDA 

- Letra “c” do Art. 3º do Edital 003/2025 (Não anexou 
Histórico do Mestrado). 

- Letras “d” e “e” do Art. 3º do Edital 003/2025 (Anexou  
cópias de documentos ilegíveis) 

§ 2º (...) As imagens dos documentos deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a análise da 

documentação com clareza. 
- Letra “h” do Art. 3º do Edital 003/2025 (Anexou 

declaração de trabalho eleitoral do 1º Turno da eleição de 
2022, portanto, sem validade, uma vez que depois dessa 
eleição já ocorreram o 2º turno da eleição de 2022 e as 

eleições municipais de 2024) 
- Letra “j” do Art. 3º do Edital 003/2025 (Não anexou 

Currículo lattes atualizado) 
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23 13728 DEFERIDA ---- 

24 13734 DEFERIDA ---- 

25 13741 INDEFERIDA 

- Letra “b” do Art. 3º do Edital 003/2025 Não anexou 
Diploma ou atestado de previsão ou conclusão do curso 

até a data de matrícula (mestrado); 
- Letra “c” do Art. 3º do Edital 003/2025 Não anexou 

Histórico escolar (Mestrado); 
- Letra “h” do Art. 3º do Edital 003/2025 (Anexou 

Comprovante do 1º Turno da eleição de 2022, portanto, 
sem validade, uma vez que depois dessa eleição já 

ocorreram o 2º turno da eleição de 2022 e as eleições 
municipais de 2024) 

 

NOTA: Para as possíveis solicitações de recurso, o(a) candidato(a) deverá preencher o 

Google forms disponível no link: https://forms.gle/9kYjnFjdwQg6otJH8, observando o prazo 

de 24 horas após a publicação deste Edital. 

 
Sinop/MT, 18 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

 
Profa. Dra. Leandra Ines Seganfredo Santos  

Presidente da Comissão de Processo Seletivo para  
Discentes Regulares e Especiais  
Portaria Nº. 1920/2025-PRPPG 

https://forms.gle/9kYjnFjdwQg6otJH8

